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PORTARIA Nº 001/2018, DE 16 DE ABRIL DE 2018. 

 

 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO 

WALTER/ACRE, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei;  

RESOLVE:  

Art. 1º - Designar os seguintes funcionários para, comporem a Comissão de 

Vistoria e Avaliação com o fim especial de vistoriar e avaliar bens móveis inservíveis 

destinados a leilão:  

Presidente: Maria Jaíne Oliveira da Silva 

Secretário: José Arnoldo Lima de Almeida 

Membro: José Irlan Souza da Silva 

Membro: Patrikse Augusto Lima Predroza 

 

Art. 2º - Cabe à Comissão constituída no art. 1º desta Portaria vistoriar, 

organizar em lotes e avaliar os bens móveis inservíveis, bem como elaborar Termo de 

Avaliação e encaminhá-lo à Comissão Permanente de Licitação para que esta realize o 

leilão público, seguindo as normas estabelecidas nas leis invocadas.  

Art. 3º – Os serviços da presente comissão, serão prestados sem ônus, porém 

considerados de relevância pública.  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.  

 

                           Porto Walter-Acre, 16 de abril de 2018 

 

 

 

 
IVANETO DIAS DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO WALTER 

 

  

 

“NOMEIA COMISSÃO DE VISTORIA E 

AVALIAÇÃO, PARA CONCRETIZAÇÃO DE LEILÃO 

PÚBLICO E ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 

INSERVÍVEIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 


